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REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

GOVERNO REGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO 

DIREÇÃO REGIONAL DE INOVAÇÃO E GESTÃO
MODELO – II

PROPOSTA DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS DE EDUCADORES DE INFÂNCIA E DE DOCENTES DOS ENSINOS BÁSICOS (1.º, 2.º E 3.º CICLOS) E SECUNDÁRIO

	PARECER DA DSRHD:
DIRETOR DE SERVIÇOS DE RECURSOS HUMANOS DOCENTES:

	
	DESPACHO DO DIRETOR REGIONAL DE INOVAÇÃO E GESTÃO:



ANO ESCOLAR DE 20______/_______
NOME DO DOCENTE 

NATUREZA DO VÍNCULO 
 GRUPO 




Nº DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS A PRESTAR 


Nº DE HORAS POR DISCIPLINA A PRESTAR EM REGIME DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO______________________ a)
Nº DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS QUE PRESTA _________________________________________________b)
DATA DE INÍCIO E TERMO DA PRESTAÇÃO DE TRABALHO EXTRAORDINÁRIO SOLICITADO DE ______/______/_______ A _______/_______/_______.

DISPOSIÇÃO LEGAL QUE AUTORIZA A PRESTAÇÃO DAS RESPETIVAS HORAS PROPOSTAS – ARTIGO 79.º DO ESTATUTO DA CARREIRA DOCENTE DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA, APROVADO PELO DECRETO LEGISLATIVO REGIONAL N.º 6/2008/M, DE 25 DE FEVEREIRO, ALTERADO PELOS DECRETOS LEGISLATIVOS REGIONAIS N.OS 17/2010/M, DE 18 DE AGOSTO E 20/2012/M, DE 29 DE AGOSTO, E ARTIGO 120.º DA LEI GERAL DO TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS, APROVADA PELA LEI N.º 35/2014, DE 20 DE JUNHO E RESPETIVAS ALTERAÇÕES.

MOTIVO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO LETIVO PROPOSTO c)
	HORAS LETIVAS

	SUBSTITUIÇÃO TEMPORÁRIA
	INEXISTÊNCIA DE DOCENTES

HABILITADOS


	APOIOS
	ATRIBUIÇÃO POR FRACIONAMENTO DE HORÁRIO INCOMPLETO NÃO DISTRIBUIDO
	CARGOS



	
	
	
	
	


d) 
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REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

GOVERNO REGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO 

DIREÇÃO REGIONAL DE INOVAÇÃO E GESTÃO
MODELO – II

e) 


O DELEGADO ESCOLAR                                                                              O DIRETOR / PRESIDENTE DO CONSELHO EXECUTIVO / PRESIDENTE DA COMISSÃO PROVISÓRIA / PRESIDENTE DA COMISSÃO EXECUTIVA INSTALADORA
________________________                                                                                             ____________________________

NOTAS:

a)  A preencher apenas no caso dos 2º e 3º Ciclos do Ensino Básico e do Ensino Secundário.

b)  Número de horas extraordinárias já autorizadas.

c)  Deverá o Diretor/Presidente do Conselho Executivo/Presidente da Comissão Provisória/Presidente da Comissão Executiva Instaladora indicar o nº de horas respeitante a cada motivo.

d)  Deverá o Diretor/Presidente do Conselho Executivo/Presidente da Comissão Provisória/Presidente da Comissão Executiva Instaladora identificar o cargo a desempenhar (item a preencher apenas nos casos dos 2º e 3º Ciclos dos Ensinos Básicos e do Ensino Secundário).
e)  No caso da justificação da prestação de serviço extraordinário não se enquadrar em nenhum dos itens do                        quadro acima referenciado, o Diretor/Presidente do Conselho Executivo/Presidente da Comissão Provisória/Presidente da Comissão Executiva Instaladora, deverá identificar o motivo do mesmo.

